
CÂMARA DOS DEPUTADOS

       COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 4.138, DE 2025

Acrescente-se dispositivo ao Projeto de Lei nº 4.138, de 2025, com a seguinte redação:

"Os  estabelecimentos  de  ensino  assegurarão  aos  grêmios  estudantis
meios  para  a  divulgação  de  suas  atividades,  inclusive  mediante
disponibilização  de  espaços  físicos  e  canais  institucionais  de
comunicação."

Sala da Comissão, em 27 de maio  de 2026

.

Deputado Benes Leocádio
     Presidente

*C
D2

60
51

58
21

50
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
05

/2
02

6 
20

:0
5:

33
.1

80
 - 

CE
EM

C-
A 

1 
CE

 =
> 

PL
 4

13
8/

20
25

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benes Leocádio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260515821500


